
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ANO VIII - Nº CLXII

Q U I N TA - F E I R A ,
1 DE DEZEMBRO DE 2016

R$ 1,00
www.do.campos.rj.gov.br

Poder Executivo D.O.
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria Municipal de Governo
Suledil Bernardino da Silva (Interino)
Procuradoria Geral do Município

Matheus da Silva José
Superintendência para Relações Institucionais do

Gabinete da Prefeita
Francisco de Assis Pessanha (Interino)
Superintendência de Planejamento

Walter Jobe
Superintendência dos Conselhos Municipais

Luciana Varges Pinheiro Manhães
Assessoria Particular da Prefeita
Débora Felipe de Souza Batista

Superintendência do Centro de Informações e Dados de Campos
Marcos André de Freitas Ribeiro

Superintendência de Paz e Defesa Social
Alcemir Pascoutto da Rocha

Superintendência de Postura
Fabiano de Araújo Mariano

Guarda Civil Municipal
Carlos Augusto Leão de Souza

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos
Fábio Augusto Viana Ribeiro

Superintendência de Comunicação
Sérgio Augusto dos Santos Cunha

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Orlando Lino Pinheiro Portugal Junior

SuperintendênciadoFundodeDesenvolvimentodeCamposdosGoytacazes
Otávio Amaral de Carvalho

Superintendência de Agricultura e Pecuária
Eduardo Augusto Barbosa Alves

PREFEITA
Rosinha Garotinho

VICE-PREFEITO
Francisco Arthur de S. Oliveira

www.campos.rj.gov.br

Superintendência de Pesca e Aquicultura
Genivaldo Sales da Silva

Superintendência de Trabalho e Renda
Manoel Gonçalves Patrão

Superintendência de Petróleo, Energias Alternativas
e Inovação Tecnológica

Marcelo Neves Barreto (Interino)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Henrique Augusto de Souza Oliveira (Interino)
Superintendência de Justiça e Assistência Judiciária

Maurício Ramos de Carvalho
Superintendência do PROCON

Rosângela Ribeiro da Silva Tavares
Superintendência dos Direitos do Idoso

Leandro Gomes Neto
Coordenadoria da Defesa Civil

Henrique Augusto de Souza Oliveira
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

Edilson Peixoto Gomes
Superintendência de Iluminação Pública

Neilton Virgílio de Souza Junior
Instituto Municipal de Trânsito e Transporte

Carlos Filipe Mocaiber Lopes
Empresa Municipal de Habitação
Simone Ferreira Muniz de Oliveira

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Frederico Tavares Rangel

Superintendência de Igualdade Racial
Jorge Luiz Pereira dos Santos (Interino)

Fundação Municipal de Esporte
Leonardo Azevedo Andrade

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
Patrícia Cordeiro Alves Alencar

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental
Zacarias Albuquerque Oliveira

Superintendência de Limpeza Pública
Carlos Queiroz Morales Bentancor
Secretaria Municipal de Fazenda
Roberto Landes da Silva Júnior

Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Campos dos Goytacazes - PREVICAMPOS

Nelson Afonso de Souza Oliveira
Secretaria Municipal de Controle Orçamentário e Auditoria

Suledil Bernardino da Silva
Secretaria Municipal de Saúde
Geraldo Augusto Pinto Venâncio

S U M Á R I O
Atos da Prefeita.................................................................1
Despachos da Prefeita................................................... ...
Atos do Vice-Prefeito...................................................... ...
Despachos do Vice-Prefeito........................................... ...
Procuradoria Geral do Município................................... ...
Gabinete da Prefeita .........................................................2

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO

Gestão de Pessoas e Contratos ........................................... 2

Governo................................................................................. ...

Desenvolvimento Econômico................................................ ...

Desenvolvimento Humano e Social..................................... ...

Infraestrutura e Mobilidade Urbana ....................................... 2

Educação, Cultura e Esporte............................................... 23

Fundação de Saúde............................................................. 23

Desenvolvimento Ambiental ................................................. ...

Gabinete do Vice-Prefeito .................................................... ...

Fazenda................................................................................. ...

PREVICAMPOS .................................................................... ...

Controle Orçamentário e Auditoria ...................................... ...

CODEMCA ............................................................................ ...

Saúde .................................................................................... ...

Fundação da Infância e Juventude..................................... ...

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO ............... 23

CÂMARA MUNICIPAL ......................................................... 24

Atos da Prefeita
Decreto nº 388/2016

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei
Municipal (LOA) nº 8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mi reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.244.0087.2890 - PROGRAMA CAMPOS CIDADAO TARIFA SOCIAL R$ 1,00
FONTE 0100 - NAT 336045 - SUBVENCAO ECON. A EMPRESAS C/FINS LUCRATIVOS 1.100.000,00

TOTAL DA UG 1.100.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de Excesso de Arrecadação na
fonte 0100 - Recursos Próprios, na natureza de Receita 79229901 - Restituições Diversas;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de novembro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1998949

Portaria N°1648/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1163/2016 que no-
meou Saulo da Costa Nunes, para exercer no Instituto Municipal de
Trânsito e Transporte - IMTT, o cargo em comissão de Chefe de Di-
visão de Patrimônio, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da data
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 30 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1649/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear interinamente e sem ônus para municipa-
lidade, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº
80/2015, Nilson Barboza da Silva, para exercer no Instituto Municipal
de Trânsito e Transporte - IMTT, o cargo em comissão de Chefe de
Divisão de Patrimônio, Símbolo DAS 7, com vigência a contar da da-
ta de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de março de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1998918

Portaria N°1639/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91, estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, DEMITIR o servidor Jeferson Elias Pereira de
Jesus Ribeiro, Professor I - 20h, matrícula nº 17301, admitido em
02/08/2004, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor,
com efeito a contar de 01/07/2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1640/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91, estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, DEMITIR o servidor Rodolfo Maia Souza, Pro-
fessor I - 20h, matrícula nº 21448, admitido em 27/11/2008, por aban-
dono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a contar
de 01/05/2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1641/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91, estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, DEMITIR a servidora Glaucia Vagas Azevedo Li-
ma Nunes, Animadora Cultural, matrícula nº 16321, admitido em
14/08/2003, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor,
com efeito a contar de 01/07/213.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1642/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91, estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
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C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-
tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, DEMITIR a servidora Priscila Catucha Mercez
da Silva, Técnica em Enfermagem, matrícula nº 23554, admitida em
09/10/2012, por abandono de cargo, conforme a legislação em vigor,
com efeito a contar de 01/01/2015.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1643/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91, estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, DEMITIR o servidor Bruno Fernando Oliveira,
Enfermeiro III - 24h, matrícula nº 33517, admitido em 01/10/2013, por
abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a
contar de 01/03/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1644/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91, estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, DEMITIR a servidora Juliana Lopes Fernandes,
Psicóloga III - 24h, matrícula nº 24356, admitida em 06/03/2013, por
abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a
contar de 01/03/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Gabinete da Prefeita

SUPERINTENDÊNCIA DE POSTURA

Portaria nº 10/2016

O Superintendente de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista a necessidade de se estabelecer parâmetros pa-
ra o uso racional da área publica no Balneário de Farol de São Tho-
mé, vem pela presente Portaria CONVOCAR todos os COMERCIAN-
TES AMBULANTES interessados em exercer as atividades durante a
temporada de Verão no farol de São Thomé/2017, a comparecerem
no local, dias e horários estabelecidos, para requererem a INSCRI-
ÇÃO, observando os seguintes procedimentos:

1 - Dos Pré-requisitos:
A inscrição é obrigatória para todos os comerciantes ambu-

lantes que pretendam exercer suas atividades durante a temporada de
Verão no Balneário Farol de São Thomé;

Somente concorrerão aqueles que estiverem regularmente
inscritos e atuando permanentemente nos eventos deste Município;

Possuir mobiliário próprio, sendo barraca modelo padrão cha-
péu de bruxa, medindo 3X3 com fechamento lateral na cor branca.

Apresentação do ART atualizado (cama elástica).
2 - Da Inscrição
As inscrições serão feitas nos dias 05/12/2016 e 06/12/2016 (

bebidas e comestíveis), na Sede da Superintendência de Fiscalização
de posturas, na Rua Tenente Coronel Cardoso, 91 - Centro, das 09h
00min às 12h 00min e das 14h 00min às 16h 00min.

No ato da inscrição, os interessados deverão apresentar os
seguintes documentos:

-Registro Geral
-CPF
-Comprovante de residência
-Comprovante de autorização do Verão 2016
Os inscritos deverão pagar as seguintes taxas: 02 Uficas.
Os inscritos apresentarão as taxas pagas até o dia

09/12/2016.
O sorteio das vagas ocorrerá dia 13/12/2016, às 10h 00min,

(bebidas e comestíveis) na Sede da Superintendência de Fiscalização
de Posturas. A entrega das identificações, serão nos dias 28,29 e 30
de dezembro de 2016.

MEI atualizado (Micro Empreendedor Individual) Isenção (úl-
timas 03 pagas).

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

Processo nº 2016.115.000274-1-PR
Assunto: Pregão nº 035/2016
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços terceirizados de vigilância desarmada, de natureza contínua,
com dedicação exclusiva de mão de obra, para atender as necessi-
dades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes.

Acolho as razões e fundamentos contidos no parecer nº
330.002/2016, emitido pela Procuradoria Geral do Município, e, por
conseguinte, decido pela IMPROCEDÊNCIA das impugnações inter-
postas pelas empresas LAPA TERCEIRIZAÇÕES E PLANEJAMENTO
LTDA, através do processo 2016.115.007593-6-PA e LIMFORT SER-
VIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, atra-
vés do processo 2016.115.007615-9-PA, bem como da protocolada
por JOSÉ FELIPE QUINTANILHA FRANÇA, através do processo
2016.115.007605-1-PA.
PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2016.
Fábio Augusto Viana Ribeiro

= Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos=

Id: 1998975

Portaria N°1645/2016

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que o estatuto dos servidores públicos mu-
nicipais, Lei nº 5.247/91, estabelece:

“ Art. 150 - A Demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - ......
II - Abandono de Cargo
C/C “Art. 156 - Configura abandono de Cargo a ausência in-

tencional do funcionário ao serviço por mais de 30 ( trinta) dias con-
secutivos.”

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, onde o adminis-
trador público está sujeito aos mandamentos da Lei, aplicando-a de
ofício;

CONSIDERANDO que a administração pública tem o dever
de manter pela transparência de seus atos, sob pena de responsa-
bilidade, conforme preceitua o princípio da publicidade;

RESOLVE, DEMITIR a servidora Patrícia das Neves Dias,
Professora I - 20h, matrícula nº 16569, admitida em 01/06/2004, por
abandono de cargo, conforme a legislação em vigor, com efeito a
contar de 01/09/2009.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de novembro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita- Id: 1998919

3 - Das Vagas:
Serão disponibilizadas em Farol de São Thomé, 50 (cinqüen-

ta) vagas para barracas 3X3, destinadas à venda de bebidas e ali-
mentos, 100 (cem) vagas para carrinhos circulantes (bebidas, pipocas
e churros etc.) e 05 (cinco) vagas para Cama elástica.

As barracas deverão ser padrão chapéu de bruxa, medindo
3X3 com fechamento lateral na cor branca.

4 - Do funcionamento dos estabelecimentos:
Os comerciantes ambulantes deverão obedecer rigorosamen-

te às normas seguintes:
-Utilizar a barracas exclusivamente para a comercialização

dos produtos informados no ato da inscrição;
-Na comercialização dos produtos deverão utilizar apenas

descartáveis (copos, pratos, talheres etc.), sendo vedada a venda de
bebidas em garrafas de vidro;

-Somente é permitida a utilização de lonas na cor branca pa-
ra o fechamento das barracas;

-As vias de circulação e os espaços entre as barracas não
poderão ser utilizadas para depositar ou estocar produtos ou equipa-
mentos. Todos os produtos deverão ser guardados exclusivamente
dentro dos limites da área do estabelecimento;

-O lixo produzido deverá ser acondicionado de forma apro-
priada no interior das barracas, devendo ser depositado em via pu-
blica de acordo com os horários de coleta;

As barracas deverão funcionar, obrigatoriamente, durante to-
dos os dias de evento previstos na programação.

5 - Das disposições gerais:
Fica terminantemente proibido transferir, total ou parcialmen-

te, direitos e responsabilidades assumidas, assim como sublocar ou
ceder qualquer parcela ou o total da área que lhe foi destinada;

Os inscritos deverão portar a identificação fornecida pela Fis-
calização de posturas, devendo apresentá-la aos Órgãos de Fiscali-
zação sempre que solicitados;

Será liberada a montagem das estruturas a partir do dia
29/12/2016 a 05/01/2017. Após esse prazo, será considerado desis-
tente o comerciante que não ocupar o espaço autorizado;

As barracas que tiverem vigia, poderão contar com a penas
01 (uma) pessoa por turno, não sendo permitido acampamento ou
pernoite de grupos ou famílias;

Os comerciantes ambulantes deverão obedecer rigorosamen-
te às determinações dos Órgãos de fiscalização;

A desobediência a qualquer norma da presente Portaria po-
derá acarretar a cassação da inscrição.

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de Novembro de 2016.
Fabiano de Araujo Mariano

Superintendente de Fiscalização de Posturas
Mat. 13933

Id: 1998842

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
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9Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 1998832



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.10 Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016



11Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.12 Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016



13Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 1998834



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.14 Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016



15Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.16 Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016

Id: 1998836



17Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.18 Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016



19Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.20 Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016

Id: 1998838



21Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.22 Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016



23Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 1998839

EMPRESA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Presidente da Empresa Municipal de Habitação, Urbanização e Sa-
neamento - EMHAB no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e al-
terações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados no processo nº.
2016.014.000037-7-PR, convite nº. 006/16 e, em conseqüência, AD-
JUDICA o seu objeto, aquisição de materiais hidráulicos e elétricos
para utilização nos poços, estações de tratamento de água e estações
de tratamento de esgoto (ETA´S e ETE´S) pertencentes à EMHAB, à
licitante água viva agropecuária ltda, inscrita no CNPJ sob o nº.
03.914.189/0001-16, com valor de R$ 66.543,51 (sessenta e seis mil,
quinhentos e quarenta e três reais e cinqüenta e um centavos).

PUBLIQUE-SE
Em 24 de novembro de 2016.

Simone Ferreira Muniz de Oliveira
= Presidente da EMHAB =

Id: 1998978

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Tendo em vista o inciso V do art. 24 da Deliberação 200/09 -
TCE/RJ, com base nos Parecer e Certificado de Auditoria emitidos

pela Auditoria Geral da Secretaria Municipal de Controle e Orçamento,
aprovo as prestações de contas do Centro Educacional Treze de
Maio (Colégio Três Pastorinhos), referente ao convênio celebrado
entre a mesma e a municipalidade no ano de 2014.

Campos dos Goytacazes, 29 de novembro de 2016

FREDERICO TAVARES RANGEL
Secretário de Educação, Cultura e Esportes

Id: 1998926

Fundação Municipal de Saúde

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Gestão de Pessoas e Contratos

PROCESSO Nº 6818/2015 (2015.115.006896-6-PA)
EDITAL Nº 08/2016 - CPSI
MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL
A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Admi-

nistrativo, nomeada pela Portaria nº 899/2016, publicada no “Diário
Oficial”, em sua edição do dia 16 de maio de 2016, tendo em vista o
que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

SUPERINTENDÊNCIA DOS DIREITOS DO IDOSO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, no uso

de suas atribuições, CONVOCA os Conselheiros para Assembléia Ge-
ral Ordinária, que será realizada no dia 13/12/2016 (terça-feira), às 14
horas (1ª convocação) e 14h e 30m (2ª convocação), no Auditório da
Casa dos Conselhos, no Edifício Executivo, localizado à Av. Alberto
Torres, 371, 11º andar - Centro, com a seguinte pauta:

01 - Leitura e aprovação da Ata da reunião;
02 - Respostas as solicitações da ultima reunião
03 - Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 28 de Novembro 2016
Atenciosamente

Luiz Henrique de Freitas Azevedo
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Id: 1998285

H O M O L O G A Ç Ã O
PREGÃO 031/2016

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 031/2016, processo nº 2016.099.000269-5-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
bolsas duplas e triplas, para coleta de sangue total nos doadores,
com cessão de equipamentos para atender ao Hemocentro Regional
de Campos dos Goytacazes, que integra a estrutura da Fundação Mu-
nicipal de Saúde, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação
com adjudicação do seu objeto à empresa MARTELL COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
02.956.455/0001-00, vencedora do registro dos itens 01 e 02 do Pre-
gão epigrafado
PUBLIQUE-SE.

Em 23 de novembro de 2016.
Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio

= Presidente da Fundação Municipal de Saúde=
Id: 1998973

presente edital, a citação de SHEILA NASCIMENTO CARVALHO,
brasileira, nascida na cidade de Campos dos Goytacazes/RJ em
24/06/1977 , filha de João Batista Carvalho e Nilda Nascimento Car-
valho portadora da C.I. nº 112212428 IFP/RJ inscrita no CPF sob o nº
074.142.297-26, servidora pública, matrícula 25816, residente e domi-
ciliada, consoante os assentamentos funcionais, na Rua Angelo Ran-
gel n° 19, Goytacazes, Cep nº 28110-000, Município de Campos dos
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, mas atualmente em lugar in-
certo e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da ultima pu-
blicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Alves de
Azevedo, na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47, Pq. San-
to Amaro, a fim de apresentar defesa escrita, nos autos do processo
administrativo disciplinar nº 6818/2015, sob pena de revelia; acompa-
nhar o processo disciplinar a que responde e adotar as providencias
que entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 28 de Novembro de 2016.
Eleonora Duncan Linhares de Almeida

Presidente
Id: 1998431



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.24 Ano VIII - No- CLXII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 1 de dezembro de 2016

Fundação Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2016

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO Nº 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
031/2016, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS
ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA DO PRODUTO VALOR UNITÁRIO R$ EMPRESA VENCEDORA

1 Bolsa dupla para coleta para coleta de sangue, con-
forme especificação do item 5 do Termo de Refe-
rência.

10.800 unid JP R$ 33,50 MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA (CNPJ nº 02.956.455/0001-00)
MARTELL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA (CNPJ nº 02.956.455/0001-00)

2 Bolsa tripla para coleta para coleta de sangue, con-
forme especificação do item 5 do Termo de Refe-
rência.

4.320 unid JP R$ 39,00

Campos dos Goytacazes, 23 de novembro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1998974

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 042/2016

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 042/2016, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de placas,
parafusos e prótese em titânio com cessão de instrumentais, objeti-
vando atender o serviço de cirurgia ortopédica que integra a estrutura
da Fundação Municipal de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
14 de dezembro de 2016, às 9h30min (nove horas e trinta minutos).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h às 12h e das 14h
às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 30 de novembro de 2016.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da FMS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 040/2016

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar a licitação na Modalidade Pre-
gão Presencial - SRP nº 040/2016, conforme discriminado abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de bot-
tons de gastrostomia tipo mic-key, visando garantir a assistência aos
pacientes internados nas unidades hospitalares que integram a Fun-
dação Municipal de Saúde.
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
15 de dezembro de 2016, às 9h30min (nove horas e trinta minutos).
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h às 12h e das 14h
às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01(uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 30 de novembro de 2016.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira da FMS

Id: 1998972

Secretaria Municipal de Saúde
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Extraordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 06 de dezembro de
2016, às 20h, no Auditório do CMS, Localizado à Rua Voluntário
da Pátria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar co-
nhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes as-
suntos em pauta:

1- Tratar da Reformulação do Regimento Interno do CMS.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S.

Id: 1998895

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reunião
Ordinária do C.M.S. a realizar-se no dia 06 de dezembro de 2016,
às 19h, no Auditório do CMS, Localizado à Rua: Voluntários da

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2013.045.000342-0-PR
Tomada de Preço nº 011/2013
Contrato nº 0066/2013
Empresa Contratada: S.C. HISSA CONSTRUÇÕES - ME.
CNPJ: 02.020.275/0001-12
Objeto: Rerratificação sem reflexo financeiro conforme a planilha em
anexo, para a execução de obra de construção da UBS do Parque
Aeroporto.
Data da Assinatura: 20/10/2016.

Campos dos Goytacazes, 24 de novembro de 2016.

Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1998891

Fundação Municipal da Infância e Juventude
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2015.044.000062-9-PR
PREGÃO Nº: 011/2015
CONTRATO Nº: 0069/16
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TIPO HORTI-
FRUTIGRANJEIROS.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: E. S. DE ALMEIDA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LT-
DA.
CNPJ: 11.059.679/0001-00
VALOR GLOBAL: R$ 148.199,59 (Cento e quarenta e oito mil, cento e
noventa e nove reais e cinqüenta e nove centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 11 de novembro de 2016.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
=Presidente da FMIJ=

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2015.044.000075-8-PR
PREGÃO Nº: 013/2015
CONTRATO Nº: 0075/16
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL - GARRAFÃO DE 20
(VINTE) LITROS.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: MONTEIRO E SILVA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS
LTDA.
CNPJ: 05.650.026/0001-07
VALOR GLOBAL: R$ 11.200,00 (Onze mil e duzentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 02 (dois) meses.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 17 de novembro de 2016.

Rodrigo Nogueira de Carvalho
=Presidente da FMIJ=

Id: 1998840

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 011/2016
CARTA CONVITE Nº 008/2016
CONTRATO Nº 014/2016
OBJETO: Serviço de manutenção preventiva de circuito fechado de
TV (CFTV) e das Cancelas para atender a Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes e EMUGLE.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES
CONTRATADA: M P SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS - ME, inscrita
no
CNPJ: 19.607.544/0001-44
VALOR GLOBAL: R$ 70.650,00 (setenta mil seiscentos e cinquenta
reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09 (nove) meses A PARTIR DE
08/03/2016 a 07/12/2016.
ASSINATURA: 07/03/2016
FISCAL: Amaro Martins
GESTOR(A): Frederico Barbosa Parente

Campos dos Goytacazes, 29 de novembro de 2016, 339º da Vila de
São Salvador dos Campos, 181º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 364º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes
(Republicado por incorreção)

Edson Batista
Presidente da C.M.C.G.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO COM SUPRESSÃO
PROCESSO Nº 552/2014
PREGÃO - SRP Nº 018/2014
CONTRATO Nº 001/2015
OBJETO: 2º (segundo) termo aditivo para contratação de empresa es-
pecializada em aquisição de passagem aérea.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES
CONTRATADA: AQUINO & CHEBABE AGÊNCIA DE TURISMO LTDA
- ME, inscrita no
CNPJ: 15.867.817/0001-39
VALOR GLOBAL: 120.477,28 (cento e vinte mil quatrocentos e se-
tenta e sete reais e vinte e oito centavos)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A PARTIR DE 29/01/2016 a 28/01/2017.
ASSINATURA: 27/01/2016
FISCAL: Margarete Cristina Paula
GESTOR(A): Marilene Merlim Ribeiro da Paixão Bastos

Campos dos Goytacazes, 29 de novembro de 2016, 339º da Vila de
São Salvador dos Campos, 181º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 364º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes
(Republicado por incorreção)

Edson Batista
Presidente da C.M.C.G.

Id: 1998872

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO

PROCESSO Nº 113/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2016
CONTRATO Nº 030/2016
TERMO: 1º Termo Aditivo - Supressão 44,75%
OBJETO: Supressão de 44,75%, de acordo entre as partes, do valor
do contrato firmado em 18/05/2016, referente contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de recepção, limpeza, con-
servação e higienização da Câmara Municipal de Campos dos Goy-
tacazes e da EMUGLE com fornecimento de materiais de higiene e
limpeza e equipamentos.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES
CONTRATADA: J M F CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ: 15.443.232/0001-91
VALOR DA SUPRESSÃO: R$ 45.316,72 (quarenta e cinco mil trezen-
tos e dezesseis reais e setenta e dois centavos).
VALOR DO CONTRATO APÓS SUPRESSÃO: R$ 55.933,28 (cin-
quenta e cinco mil novecentos e trinta e três reais e vinte e oito cen-
tavos).
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2016
DATA DA VIGÊNCIA: 01/12/2016

Campos dos Goytacazes, 14 de novembro de 2016, 339º da Vila de
São Salvador dos Campos, 181º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 364º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes

Edson Batista
Presidente da C.M.C.G.

(Republicado por incorreção.)

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO

PROCESSO Nº 022/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013
CONTRATO Nº 009/2013
TERMO: 4º Termo Aditivo - Supressão 50%
OBJETO: Supressão de 50% de acordo entre as partes, do valor do
contrato, referente à prestação de serviço de vigilância e segurança
patrimonial desarmada para atuar em todas as áreas das dependên-
cias da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes e da Escola
de Gestão do Legislativo.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES
CONTRATADA: K9 VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA - ME, inscrita
no
CNPJ: 08.488.517/0001-83
VALOR DA SUPRESSÃO: R$ 346.039,54 (trezentos e quarenta e
seis mil trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos).
VALOR DO CONTRATO APÓS SUPRESSÃO: 346.039.50 (trezentos
e quarenta e seis mil trinta e nove reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 14/11/2016
DATA DA VIGÊNCIA: 08/12/2016

Campos dos Goytacazes, 14 de novembro de 2016, 339º da Vila de
São Salvador dos Campos, 181º da Cidade de Campos dos Goyta-
cazes e 364º da criação da Câmara Municipal de Campos dos Goy-

tacazes

Edson Batista
Presidente da C.M.C.G.

(Republicado por incorreção.)
Id: 1998843

Pátria, n.º 875 - Fundos - Centro, com a finalidade de tomar co-
nhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes as-
suntos em pauta:

1 - Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2 - Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 - Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.2 - Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 - Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
3 - Relatórios de Comissões Especiais do CMS;
4 - Assuntos Gerais.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato da Secretaria Exe-
cutiva do C.M.S. Id: 1998896


